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3 Humberto Costa(PT)(3) PE (61) 3303-6285 /
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Acir Gurgacz(PDT)(3) RO (061) 3303-

3131/3132
5 Regina Sousa(PT)(3) PI (61) 3303-9049 e

9050

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Ataídes Oliveira(PSDB)(2) TO (61) 3303-
2163/2164
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2366

Ricardo Ferraço(PSDB)(2)(11)(8)(19)(20) ES (61) 3303-6590 2 Roberto Rocha(PSDB)(18) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
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Flexa Ribeiro(PSDB)(2) PA (61) 3303-2342 3 VAGO
Wilder Morais(DEM)(6)(28) GO (61)3303 2092 a

(61)3303 2099
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Bloco Social Democrata(PSDB, DEM)

Otto Alencar(PSD)(4) BA (61) 3303-1464 e
1467

1 Lasier Martins(PSD)(4) RS (61) 3303-2323

VAGO(4)(28) 2 Ivo Cassol(PP)(4) RO (61) 3303.6328 /
6329

Roberto Muniz(PP)(4) BA (61) 3303-
6790/6775

3 Gladson Cameli(PP)(4) AC (61) 3303-
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347/4206/4207/46
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Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Vanessa Grazziotin(PCdoB)(1) AM (61) 3303-6726 1 Antonio Carlos Valadares(PSB)(1)(21) SE (61) 3303-2201 a
2206

VAGO(1)(16) 2 VAGO
VAGO(14)(18) 3 VAGO

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

Wellington Fagundes(PR)(5) MT (61) 3303-6213 a
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(1) Em 09.03.2017, os Senadores Vanessa Grazziotin e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e o Senador Antonio Carlos Valadares,
membro suplente, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 9/2017-BLSDEM).

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira, Cássio Cunha Lima e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. 33/2017-GLPSDB).

(3) Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Jorge Viana, José Pimentel, Paulo Rocha e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores
Fátima Bezerra, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor o colegiado (Of. 6/2017-GLBPRD).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Otto Alencar, Wilder Morais e Roberto Muniz foram designados membros titulares; e os Senadores Lasier Martins, Ivo Cassol e
Gladson Cameli, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 30/2017-BLDPRO).

(5) Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes, Vicentinho Alves e Pedro Chaves foram designados membros titulares; e os Senadores Armando
Monteiro, Thieres Pinto e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).

(6) Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador José Agripino, membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).

(7) Em 14.03.2017, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Braga, Romero Jucá, Elmano Férrer e Raimundo Lira foram designados membros titulares; e os
Senadores Hélio José, Garibaldi Alves Filho, Rose de Freitas e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 33/2017-
GLPMDB).

(8) Em 21.03.2017, o Senador Cássio Cunha Lima deixou de compor, pelo Bloco Social Democrata, a CI (Ofício 105/2017-GLPSDB).

(9) Em 22.03.2017, o Senador Garibaldi Alves Filho deixou de compor, como membro suplente pelo PMDB, o colegiado (Ofício 72/2017-GLPMDB).
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(10) Em 28.03.2017, os Senadores Kátia Abreu e Valdir Raupp foram designados membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 81/2017-
GLPMDB).

(11) Em 29.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 110/2017-GLPSDB).

(12) Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.

(13) Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para compor o
colegiado (Of. nº 49/2017-BLOMOD).

(14) Em 12.09.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº
78/2017-BLSDEM).

(15) Em 13.09.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romero Jucá, pelo PMDB, para compor o
colegiado (Of. nº 180/2017-GLPMDB).

(16) Em 13.09.2017, vago em virtude de o Senador Fernando Bezerra Coelho ter sido designado membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº
180/2017-GLPMDB).

(17) Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

(18) Em 09.10.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado, deixando de ocupar a vaga
de titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Of. nº 215/2017-GLPSDB).

(19) Em 07.11.2017, o Senador Ricardo Ferraço licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos nºs 959 e
960/2017.

(20) Em 21.11.2017, o Senador Sérgio de Castro foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado em vaga anteriormente
ocupada pelo Senador Ricardo Ferraço (Of. nº 237/2017-GLPSDB).

(21) O Senador Antonio Carlos Valadares licenciou-se por 121 dias, nos termos do art. 43, incisos I e II, do RISF a partir do dia 22 de novembro de 2017, conforme
Requerimentos nºs 1.000 e 1.001, de 2017, deferido em 22.11.2017.

(22) Em 07.12.2017, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado, em substituição ao Senador
Armando Monteiro (Of. nº 120/2017-BLOMOD).

(23) Em 07.12,2017, a segunda suplência do PMDB fica vaga, em virtude da designação da Senadora Kátia Abreu como suplente, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado, conforme nota nº 22.

(24) Em 12.03.2018, vago em virtude do retorno do Senador Ricardo Ferraço, titular do mandato.

(25) Em 13.03.2018, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 18/2018-GLPSDB).

(26) Em 10.04.2018, o Senador Pedro Chaves deixou de compor o colegiado pelo Bloco Moderador (Of. nº 25/2018-BLOMOD).

(27) Em 17.4.2018, o Senador Valdir Raupp deixou de ocupar a vaga de suplente para ocupar a vaga de titular na comissão, pelo PMDB, em substituição ao
Senador Raimundo Lira (Of. 46/2018-GLPMDB).

(28) Em 17.04.2018, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular, em substituição ao Senador Ronaldo Caiado, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. nº 7/2018-GLDEM).

(29) Em 18.04.2018, o Senador Romero Jucá foi designado membro suplente, pelo Bloco da Maioria, para compor o colegiado (Of. nº 50/2018-GLPMDB).

(30) Em 24.04.2018, o Senador Renan Calheiros deixou de compor a Comissão, pelo Bloco da Maioria (Of. 52/2018-GLPMDB).

(31) Em 08.05.2018, o Senador Armando Monteiro  foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº32/2018-BLOMOD).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-3292
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 15 de maio de 2018
(terça-feira)

às 09h

PAUTA
13ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

1ª PARTE Indicação de Autoridade

2ª PARTE Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

Retificações:
1. Indicação de autoridade. (14/05/2018 15:04)
2. Relatório da MSF nº 31, de 2018. (14/05/2018 18:58)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/05/2018 às 18:58.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 26, de 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 5º da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, o nome do Senhor RODRIGO LIMP NASCIMENTO para exercer o
cargo de Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, na vaga decorrente
do término do mandato do Senhor José Jurhosa Junior.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Em 08/05/18, foi lido o relatório e concedida vista coletiva.
2. Reunião destinada à arguição pública do indicado.

Relatoria: Senador Roberto Muniz

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 2

MENSAGEM (SF) Nº 27, de 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 5º da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, o nome do Senhor SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, na vaga
decorrente do término do mandato do Senhor Reive Barros dos Santos.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Em 08/05/2018, foi lido o relatório e concedida vista coletiva.
2. Reunião destinada à arguição pública do indicado.

Relatoria: Senador Roberto Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 31, de 2018
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/05/2018 às 18:58.
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Autoria: Presidência da República

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da Constituição, combinado com o art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o
nome do Senhor WEBER CILONI, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional
de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do término do mandato do
Senhor Jorge Luiz Macedo Bastos.

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
1. Reunião destinada à leitura do relatório.
2. Lido o relatório, será concedida vista coletiva, nos termos do artigo 383 do RISF.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/05/2018 às 18:58.
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADE



  

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, sobre o Mensagem (SF) nº 

26, de 2018 (Mensagem nº 509/2017, na Casa de 

origem), da Presidência da República, que submete 

à apreciação do Senado Federal, de conformidade 

com o art. 52, inciso III, alínea "f", da 

Constituição Federal, combinado com o art. 5º da 

Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o nome 

do Senhor RODRIGO LIMP NASCIMENTO para 

exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional 

de Energia Elétrica – ANEEL, na vaga decorrente 

do término do mandato do Senhor José Jurhosa 

Junior. 

Relator: Senador ROBERTO MUNIZ 

I – RELATÓRIO 

Foi encaminhada para a apreciação dos nobres parlamentares a 

Mensagem nº 26, de 2018 (Mensagem nº 509, de 2017, na origem), pela qual 

o Presidente da República submete à consideração do Senado Federal o 

nome do Senhor RODRIGO LIMP NASCIMENTO para exercer o cargo de 

Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), em 

conformidade com o art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, 

combinado com o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996. 

A apreciação prévia de titulares de cargos públicos que a Lei 

determinar, nos termos do citado dispositivo constitucional, compete ao 

Senado Federal, que o fará por meio de voto secreto. Esse escrutínio ocorrerá 

após arguição pública que, no caso em análise, é tema dessa Comissão de 

Serviços de Infraestrutura (CI). 
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O indicado, Sr. Rodrigo Limp Nascimento, nasceu em 04 de 

janeiro de 1984, na cidade de Juiz de Fora, em Minas Gerais. O candidato é 

casado e é Bacharel em Engenharia Elétrica pela Universidade de Juiz de 

Fora (UFJF) em 2007. Também é Especialista em Direito Regulatório (2009) 

e Mestre em Economia do Setor Público (2012), ambos pela Universidade 

de Brasília (UnB). Cursa MBA Executivo em Administração na Fundação 

Getúlio Vargas (FGV). 

Em 2007, o indicado iniciou sua experiência profissional, como 

servidor público, na carreira de Especialista em Regulação de Serviços de 

Energia na Aneel. Entre 2008 e 2015, foi designado para os cargos 

comissionados CCT III e CCT IV, em que desempenhou atividades de 

coordenação associadas aos leilões de concessão de transmissão perante a 

Superintendência de Concessões, Permissões e Autorizações de Transmissão 

e Distribuição.  

Em 2015, passou a desempenhar atividades como Consultor 

Legislativo na Câmara dos Deputados, área XII (recursos minerais, hídricos 

e energéticos, após aprovação em concurso público de provas e títulos. 

Naquela casa, tem prestado assessoria especializada nas áreas de energia, 

mineração e recursos hídricos. 

Possui diversas publicações em congressos, em revistas e em 

mídias especializadas no setor de energia elétrica. 

O Sr. Rodrigo Limp Nascimento declara estar apto a exercer o 

cargo de Diretor da Aneel, em face de sua formação acadêmica e experiência 

profissional acumulada, associada à conduta moral ilibada, não tendo sido 

alvo de qualquer processo administrativo ou judicial em mais de dez anos de 

serviço público.  

Conforme art. 1º, inciso II, do Ato nº 1 – CI, de 2009, que 

disciplina o processo de aprovação de autoridades, no âmbito da Comissão 

de Serviços de Infraestrutura, o candidato declara que: 

i) possui parente de segundo grau (irmão), sr. Gustavo 

Limp Nascimento, em exercício de atividade profissional 

na Eletrobras, entre 2003 e 2006, e posteriormente na 
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Petrobras, ambas empresas sob regulação direta ou 

indireta, por meio de subsidiárias, da Aneel. Entretanto, 

as funções por ele exercidas não foram vinculadas a 

atividade profissional do indicado;  

ii) não participa nem participou, em qualquer tempo, como 

sócio, proprietário ou gerente, de empresas ou entidades 

não-governamentais;  

iii) está regular com o fisco nos âmbitos federal, estadual e 

municipal, conforme certidões que apresenta; e 

iv) não figura como réu ou autor em ações judiciais. 

Pelo que apresenta, consideramos que o candidato atende às 

condições estabelecidas pelo art. 5° da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, 

que dispõe sobre a gestão de recursos humanos das Agências Reguladoras 

e dá outras providências, pois possui nacionalidade brasileira, reputação 

ilibada, formação universitária e elevado conceito no campo de especialidade 

do cargo para o qual será nomeado.  

O processo de sua indicação cumpriu as exigências 

constitucionais, legais e regimentais. 

Portanto, esta Comissão está apta para arguir e posteriormente 

deliberar sobre a condução do Sr. Rodrigo Limp Nascimento ao cargo de 

Diretor da Aneel. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 26, DE 2018

(nº 509/2017, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 5º da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, o nome do Senhor RODRIGO LIMP NASCIMENTO para exercer o
cargo de Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, na vaga decorrente do
término do mandato do Senhor José Jurhosa Junior.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria

Página 1 de 17 Parte integrante do Avulso da MSF nº 26 de 2018.
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Mensagem no  509 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 

com o art. 5o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome do Senhor RODRIGO LIMP NASCIMENTO para exercer o cargo de 
Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, na vaga decorrente do término do 
mandato do Senhor José Jurhosa Junior. 
 
 

Brasília,  8  de  dezembro  de  2017.

Página 2 de 17 Parte integrante do Avulso da MSF nº 26 de 2018.
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Aviso no  605  - C. Civil. 
 

Em  8  de  dezembro  de 2017. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Indicação de autoridade. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor RODRIGO 
LIMP NASCIMENTO para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica 
– ANEEL, na vaga decorrente do término do mandato do Senhor José Jurhosa Junior. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 

Página 3 de 17 Parte integrante do Avulso da MSF nº 26 de 2018.
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADE



  

Minuta 

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, sobre o Mensagem (SF) nº 

27, de 2018 (Mensagem nº 196/2018, na Casa de 

origem), da Presidência da República, que submete 

à apreciação do Senado Federal, de conformidade 

com o art. 52, inciso III, alínea "f", da 

Constituição Federal, combinado com o art. 5º da 

Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o nome 

do Senhor SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA 

NETO para exercer o cargo de Diretor da Agência 

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, na vaga 

decorrente do término do mandato do Senhor 

Reive Barros dos Santos. 

Relator: Senador ROBERTO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

O Presidente da República submete à consideração dos nobres 

Senadores, por meio da Mensagem nº 27, de 2018, a indicação do Senhor 

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO para exercer o cargo de 

Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), em 

conformidade com o art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, 

combinado com o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996. 

Nos termos da Constituição e da Lei supracitada, nos compete 

deliberar, por voto secreto, sobre a indicação para cargos públicos que a lei 

determinar. Quanto ao setor energético, coube à presente Comissão de 

Serviços de Infraestrutura (CI) fazê-lo previamente ao Plenário do Senado 

Federal. 

O Senhor Sandoval Feitosa é natural de Oeiras, Estado do Piauí, 

nascido em 10 de novembro de 1974.  
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Engenheiro Eletricista pela Universidade do Maranhão 

(UFMA) em 2003, o indicado ao cargo de diretor da Aneel possui mestrado 

em Engenharia Elétrica pela Universidade de Brasília (UnB) e MBA em 

Gestão Empresarial com ênfase em Estratégia pela Fundação Getúlio Vargas 

(FGV). Ele realizou diversos cursos tanto voltados para gestão pública como 

para a formação técnica, o que o capacitou para exercício de sua atividade 

profissional. 

Desde o início de sua formação, procurou se aprofundar nos 

temas do setor elétrico. Foi na Companhia Energética do Maranhão 

(CEMAR), em 2003, que começou como estagiário e chegou a ocupar cargos 

de Gerente de Unidade Regional. Entre 2003 e 2005, exerceu atividades 

técnicas como engenheiro da Companhia Hidroelétrica do São Francisco 

(CHESF), em Salvador, Bahia. 

Em seguida, após habilitação em concurso público de provas e 

títulos, passou a desempenhar suas funções como servidor público da 

carreira de Especialista em Regulação de Serviços de Energia na Aneel.  

Foi designado, em 2007 e 2012, respectivamente, para os cargos 

comissionados CCT III e CCT IV, na função de Coordenador de fiscalização 

da operação do setor de transmissão. Em 2014, exerceu cargos de assessoria 

de diretoria da Aneel. 

Assumiu a posição de Superintendente de Regulação dos 

Serviços de Transmissão da Aneel, função que exerceu entre 2015 e 2017, 

quando foi designado para exercer o cargo de Superintendente de 

Fiscalização dos Serviços de Eletricidade, área responsável pela fiscalização 

da distribuição e transmissão de energia elétrica e do Operador Nacional do 

Sistema Elétrico (ONS). 

Ao longo de sua vida profissional, tem demonstrado capacidade 

de gestão, de liderança e de planejamento, com atuação assertiva na análise 

de problemas e desafios do ente regulador.  

Declara ainda ter sido pautado no respeito aos adequados 

valores individuais e coletivos, observando os padrões éticos e respeito 

direito pátrio. Dessa forma, demonstra estar apto ao cargo de Diretor da 

Aneel. 

Conforme art. 1º, inciso II, do Ato n° 1 – CI, de 2009, que 

disciplina o processo de aprovação de autoridades, no âmbito da Comissão 
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de Serviços de Infraestrutura, o candidato declara que (i) não possui parentes 

que exerçam ou exerceram atividades, públicas o privadas, vinculadas a sua 

atividade profissional; (ii) não participa e nem participou, em qualquer 

tempo, como sócio, proprietário ou gerente, de empresas ou entidades não-

governamentais; (iii) está regular com o fisco nos âmbitos federal e estadual, 

conforme certidões que apresenta; e (iv) não figura como réu ou autor em 

ações judiciais. 

Pelo que apresenta, consideramos que o candidato atende às 

condições estabelecidas pelo art. 5° da Lei n° 9.986, de 18 de julho de 2000, 

que dispõe sobre a gestão de recursos humanos das Agências Reguladoras 

e dá outras providências, pois possui nacionalidade brasileira, reputação 

ilibada, formação universitária e elevado conceito no campo de especialidade 

do cargo para o qual será nomeado.  

O processo de sua indicação cumpriu as exigências 

constitucionais, legais e regimentais.  

Ante o que apresento, acredito que estejamos prontos para 

avaliar e deliberar sobre a indicação do Senhor Sandoval de Araújo Feitosa 

Neto ao cargo de Diretor da Aneel. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 27, DE 2018

(nº 196/2018, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 5º da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, o nome do Senhor SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO  para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, na vaga
decorrente do término do mandato do Senhor Reive Barros dos Santos.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-
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Mensagem no  196 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 

com o art. 5o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome do Senhor SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO para exercer o cargo de 
Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, na vaga decorrente do término do 
mandato do Senhor Reive Barros dos Santos. 
 
 

Brasília,  17  de  abril  de  2018. 
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Aviso no  178  - C. Civil. 
 

Em  17  de  abril  de 2018. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Indicação de autoridade. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor SANDOVAL DE 
ARAÚJO FEITOSA NETO para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica 
– ANEEL, na vaga decorrente do término do mandato do Senhor Reive Barros dos Santos. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

Gabinete Senador ACIR GURGACZ 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131  

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem nº 31, de 
2018 (nº 520, de 2018, na origem), do Presidente 
da República, que submete à apreciação do 
Senado Federal, em conformidade com o art. 52, 
inciso III, alínea "f", da Constituição Federal, 
combinado com o art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de 
junho de 2001, o nome do Senhor WEBER CILONI 
para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT. 

Relator: Senador ACIR GURGACZ 

O Senhor Presidente da República, por meio da Mensagem nº 31, de 

2018 (Mensagem nº 520, de 2018, na origem), submete à apreciação do Senado 

Federal a indicação do Senhor Weber Ciloni para exercer o cargo de diretor da 

Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, conforme o disposto no art. 52, 

inciso III, alínea f, da Constituição Federal e no § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 

de junho de 2001, na vaga decorrente do término do mandato do Senhor Jorge Luiz 

Macedo Bastos. 

Nos termos do art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 

compete a esta Comissão opinar sobre a escolha de diretores da ANTT. De acordo 

com o art. 383 do RISF, a Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) deve arguir o 

indicado e apreciar o relatório com base nas informações prestadas sobre o candidato. 

Estabelece o art. 53 da Lei nº 10.233, de 2001, que os membros da Diretoria da 

ANTT devem ser “brasileiros, de reputação ilibada, formação universitária e 

elevado conceito no campo de especialidade dos cargos a serem exercidos”.  
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131  

O curriculum vitae anexo à Mensagem Presidencial relata a formação 

acadêmica e a experiência profissional do Sr. Weber Ciloni, que passo a resumir. 

O indicado, natural de Araraquara - SP, nasceu em 1956. Formado em 

Engenharia Civil pela Faculdade de Engenharia de Araraquara em 1979. Informa o 

indicado haver realizado cursos de extensão universitária em Tratamento de Águas; 

Hidrologia; e Portos, Rios e Canais, todos pela Faculdade de Eng. Civil de Araraquara, 

além de Processo de Construção Tradicional de Edifícios pela FDTE/EPUSP/IPT e 

Recuperação e Manutenção de Edifícios Escolares pela FDE/SP. 

Atual Diretor de Aeroportos da Empresa Brasileira de Infraestrutura 

Aeroportuária (INFRAERO), tendo sido nomeado em 15 de maio de 2017, o indicado 

relata ter exercido diversas atividades nos setores público e privado, entre as quais 

destacamos: gerenciamento de programa para eliminação de gargalos, extensões e 

terminais na Hidrovia Tietê-Paraná; consultoria e assessoria técnica alusivos à analise 

urbanística dos parcelamentos do solo e empreendimentos habitacionais implantados 

pela Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo; Diretor de Operações da 

Companhia de Desenvolvimento Agrícola de São Paulo; Secretário Municipal de 

Serviços Públicos do Município de Araraquara; Diretor Financeiro da Empresa de 

Transporte Coletivo de Araraquara; Diretor Técnico do Departamento de Limpeza 

Urbana da Secretaria Municipal de Serviços da Prefeitura Municipal de São Paulo; 

Assessor de Obras da Secretaria de Estado da Cultura de São Paulo; Supervisão e 

Fiscalização de Obras de Reformas e Adequações de Edificações no mercado 

privado; Coordenador de Licenciamento e de Operações de Controle Tecnológico da 

Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo; Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Social da Prefeitura Municipal de Araraquara; e 

Conselheiro do CREA-SP. 

As funções e as atividades desempenhadas, evidenciadas em seu 

currículo, que se encontra à disposição dos eminentes integrantes desta Comissão, 
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131  

revelam o nível de qualificação profissional, a formação técnica e acadêmica do 

indicado. 

Cumpre, por fim, relatar que o candidato apresentou todos os 

documentos exigidos pelo art. 383, inciso I, alíneas a, b e c do Regimento Interno, 

juntamente com as declarações de que trata o § 3º do caput do mesmo artigo. 

São esses os elementos disponíveis para que esta Comissão de 

Serviços de Infraestrutura delibere sobre a indicação do Senhor Weber Ciloni para ser 

conduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres. 

 

          Sala da Comissão,  14 de maio de 2018.       

                                                     

                                                         

 

 

Senador ACIR GURGACZ  

PDT/RO 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 31, DE 2018

(nº 520/2017, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o
nome do Senhor WEBER CILONI, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do término do mandato do Senhor
Jorge Luiz Macedo Bastos.

AUTORIA: Presidência da República
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Mensagem no  520  

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 

com o art. 53 da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de Vossas 

Excelências o nome do Senhor WEBER CILONI para exercer o cargo de Diretor da Agência 

Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do término do mandato do 

Senhor Jorge Luiz Macedo Bastos. 

 

 

Brasília,  15  de  dezembro  de  2017. 
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Aviso no  619  - C. Civil. 

 

Em  15  de  dezembro  de 2017. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ PIMENTEL 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor WEBER 

CILONI para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - 

ANTT, na vaga decorrente do término do mandato do Senhor Jorge Luiz Macedo Bastos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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